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ASSUNTO - Conserto de Estrada Geral

Reqte: Vanderlei do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do PSC (Portido Sociol Cristõo) que este subscreve, vem

oté Vossa Excelêncio com bose no ortigo 176 do regimento interno,

requerer, opós lido em Plenorio, sejo encaminhado ao Prefeito Municipol
a seguinte indicaçõo:

Encaminho solicitação ao Poder Executivo Municipal para que por
meio de Secretaria Competente realize conserto da estrada geral,
começando na Esquina Goulart indo até a comunidade da Esquina São

Jorge, passando pelas propriedades dos Senhores Jerre Padilha Anair
Tremea, Pompilho Lopes e Diogo Patias, estrada esta na localidade do
cará e também a estrada que vai até o Senhor Edemar Ávila.

Justifica-se esta indicação pelo fato das estradas estarem
intransitáveis, fazendo dessa situação um caso de urgência, pois dessa
estrada dependem, idosos, tem casos de famílias que tem
convalescentes e também muitas crianças em idade escolar. Fotos em
anexo.

Maiores Justificativos em plenorio.

Plenório Jovêncio José Pedroso, 2i de Setembro de 2021
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